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 Anúncio n.º 7884/2010

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 365/10.6TYVNG

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila Nova 

de Gaia, no dia 15 -07 -2010, pelas 14.34 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor: M. Moutinho — Empresa de Con-
tabilidade e Organização, L.da, NIF — 502363886, Endereço: Rua Duque 
da Terceira, N.º 328, 4000 -534 Porto, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Virgílio de Ascensão Moreira, estado 
civil: Casado, NIF — 154735574, Endereço: Rua Duque da Terceira, 
328, 4000 -534 Porto, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio: Ana Maria de Andrade e Silva Amaro, 
Endereço: Av. Dr. Lourenço Peixinho, Edifício 15, 3.º G, 3800 -164 Aveiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do art. 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do (s) crédito (s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes;
A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 30 -09 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do art. 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (art. 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insol-
vência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto 
do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação 
de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

V.N.G. 20 -07 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Ana Cristina Monteiro Marques.

303508575 

 Anúncio n.º 7885/2010

Anúncio Processo: 585/10.3TYVNG — Insolvência pessoa 
colectiva (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila Nova 

de Gaia, no dia 27 -07 -2010, pelas 15.00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Geniluz — Confecções, L.da., NIF — 505597683, Endereço: Rua Stº 
André de Baixo, 172, Aguçadoura, 4495 -039 Póvoa do Varzim, com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Eugénia Maria Boucinha da Costa, Rua de Santo André, N.º 172, 

Aguçadoura, 4495 -039 Póvoa do Varzim
Maria da Luz Boucinha da Costa, Rua Santo André de Baixo, N.º 172, 

Aguçadoura, 4495 -039, Póvoa do Varzim, a quem é fixado domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Inácio Peres, NIF. 174561768 Rua Padre Américo — Edifício 
Marialva, 1.º J, 3780 -236 Anadia, tel. 231518000

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do art. 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 12 -10 -2010, pelas 11:30 horas, para a realização da 

reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do art. 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (art. 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insol-
vência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto 
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do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação 
de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

N/Referência: 1348322
V.N.G. 29 -07 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias 

Silva. — A Oficial de Justiça, Ana Cristina Monteiro Marques.
303549431 

2 — Considerando a necessidade de se proceder à alteração 
do júri do referido procedimento concursal comum, e o disposto 
nos n.os 8, 9 e 10 do artigo 21.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro, determino que a composição do júri passe a ser a 
seguinte:

Presidente — lic. Nelson Miguel Rodrigues Coelho, Chefe de Divisão, 
em substituição.

Vogais efectivos — lic. Adélia Maria da Fonseca Azevedo Pi-
nheiro, técnica superior, que substitui o presidente do júri nas suas 
faltas e impedimentos, e Maria Armanda Pereira Marques, técnica 
superior.

Vogais suplentes — lic. Maria Gabriela Henriques Cardoso e Antónia 
Correia Xarouco Soares, técnicas superiores.

3 — Nos termos do disposto no n.º 10 do artigo 21.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o novo júri designado dará continui-
dade e assume integralmente todas as operações do procedimento já 
efectuadas.

4 — A presente alteração produz efeitos a partir de 01 de Julho de 
2010.

2 de Agosto de 2010. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 
República, Carlos José de Sousa Mendes.

203557426 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Despacho n.º 12814/2010

Alteração do plano de estudos referente ao curso de pós -licenciatura 
de especialização em enfermagem de saude materna e obstetrícia

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 3 de Setembro;
Considerando o disposto no Regulamento Geral dos Cursos de Pós-

-Licenciatura de Especialização em Enfermagem, aprovado pela Portaria 
n.º 268/2002, de 13 de Março;

Considerando o disposto na Portaria n.º 297/2005, de 22 de Março;
Vem a Presidente da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa pro-

ceder à alteração da portaria n.º 297/2005 de 22 de Março que aprova o 
curso de pós -licenciatura de especialização em enfermagem de Saúde 
Materna e Obstetrícia, previamente comunicada à DGES, nos seguintes 
termos:

1.º
Alteração do plano de estudos

O anexo da Portaria n.º 297/2005, de 22 de Março, que autorizou o 
funcionamento do curso de pós -licenciatura de especialização em Enfer-
magem de Saúde Materna e Obstetrícia na Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa, passa a ter a redacção constante do anexo da presente portaria.

2.º
Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano de estudos são fixadas 
pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino.

3.º

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica -se a partir do ano lectivo de 
2010 -2011, inclusive. 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho n.º 12813/2010
1 — Através do aviso n.º 5239/2010, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 50, de 12 de Março, foi aberto procedi-
mento concursal comum para o preenchimento de um posto de 
trabalho da categoria de coordenador técnico da carreira de assis-
tente técnico do mapa de pessoal dos Serviços de Apoio Técnico 
e Administrativo da Procuradoria -Geral da República, na área 
funcional da Secção de Património, Economato e Serviços Gerais, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

 ANEXO

(Portaria n.º 297/2005, de 22 de Março — alteração)

Escola Superior de Enfermagem de Lisboa

Curso de pós -licenciatura de especialização em enfermagem de saúde materna e obstetrícia

1.º semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares

(1)

Área
científica

(2)

Tipo

(3)

Tempo de trabalho (horas)

Créditos

(6)

Observações

(7)
Total
(4)

Contacto
(5)

Investigação em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral  . . . . 150 T: 12; TP: 24; S: 12; OT: 12 6
Enfermagem e Políticas de saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral  . . . . 150 T: 25; TP: 20 6
Enfermagem Avançada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 Semestral  . . . . 150 T: 6; TP: 36; TC: 6; S: 12 6




